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Os originais das vários serviços deste Estado

SUPLEMENTO
SUMARIO Prc\ê ainda que os órgãos da soberania da República 

definirão as operações conducentes a essa eleição.
Pelo presente diploma dá-se cumprimento a este requi-Ministério da Coordenação Interterritorial;

sito.
;creto-Lei n.° 203-A/75: As soluções encontradas asseguram o livre jogo demo

crático das possíveis correntes de opinião existentes na 
comunidade cal)o-verdiana, numa base de absoluta igual
dade de oportunidades e de tratamento. Simples emana
ção, afinal, da ideia matriz do nosso processo de descolo
nização, ou seja a do respeito pela vontade da maioria 
das populações interessadas.

Tomadas foram em conta, por outro lado, as atendí- 
veis realidades da situação do território e do respectivo 
processo de descolonização.

Sc hotue a preocupação de afastar alguns extremos de 
tecnicidade da lei eleitoral promulgada com vista às elei
ções para a nossa própria Assembléia Constituinte, era 
atenção ao limitado nível cultural e político do eleitor 
médio de Cabo Verde, nem por isso deixou de consagrar-se 
um confortável lote de garantias da genuinidade do sufrá
gio. Consagrou-se — aliás em obediência ao texto do 
acordo de i8 de Dezembro — a eleição directa e univer
sal. Ao complexo método de representação proporcional 
de Hondt, sem diivida adequado a um eleitorado mais 
sofisticado, preferiu-se o princípio linear da solidarie
dade da lista, ou seja o da votação por lista com eleição 
da mais rotada.

Em matéria de incapacidade eleitoral, activa e passiva, 
seguiram-se de perto as soluções que para nosso próprio 
uso interno foram julgadas boas.

Consagrou-se o direito de voto dos emigrantes cabo- 
-verdeanos, em homenagem ao seu sacrifício e contributo 
para a subsistência do arquipélago. Também aqui houve

Define as normas a que deve obedecer a eleição, por 
sufrágio directo e universal, de uma assembléia repre
sentativa do povo de Cabo Verde, dotada de poderes 
soberanos e constituintes.

■itereto Lei n." 203-B/75:

Adopta diversas providências relativamente à concessão 
de licenças aos servidores civis do Estado ou dos 
corpos administrativos que prestam serviço em Cabo 
Verde ou ali se encontram colocados.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.°
de 15 de Abril

■O acordo de i8 de Dezembro de 1974 entre o Governo 
Ttuguès e o PAIGC prevê a eleição por sufrágio directo 
.iniversal de uma assembléia representativa do Povo de 
bo Verde, dotada de poderes soberanos e constituintes, 
e terá por função declarar a independência do Estado 
Cabo Verde e elaborar -a futura constituição desse 

■tado.
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Lciiliam adquirido nacionalidade diveisa da portuguesa, 
desde que preencham alguma das condições seguintes:

a) Terem emigrado do território de Cabo Verde há 
menos de cinco anos, sendo irrelevante que a ele 
tenham, após a emigração, retornado por jx-- 
ríodo ou períodos não superiores, em globo, a 
três anos, se tiverem emigrado há mais de cinco 
anos;

i>) 'Ferem e sustentarem filho ou filhos menores de 
17 anos ou cônjuge não separado judicialmentc 
de pessoas e licns 
território de Cabo Verde, à data da inscrição 
no recensetunento;

r) Encontraicm-se no território de Cabo Verde, há 
mais de seis meses, em relação à data da elei
ção, salvo se dele ticerem estado ausentes, em 
missão de empenhamento activo no processo de 
descolonização de Cabo Verde;

d) Residirem fora do território de Cabo VTreie em 
virtude de missão do interesse de Cabo Verde, 
como tal reconhecida pelo respectivo Governo 
de l'ransição, ou serem cônjuges ou filhos ir 
nores de quem se encontre nessa situação e coii. 
ele residam.

a preocupação de não estender o direito aos emigrantes 
desvinculados da terra natal. Pois que se trata de eleger 
o órgão que há-de definii o futuro de Cabo Verde, justo 
é que nisso influam apenas os não desenraizados. Votar, 
neste caso, é antes de mais um gesto dc patriotismo e 
um acto de amor

Houve que enfrentar, com alguma imaginação e origi
nalidade, a forma do exercício do direito dc voto pelos 
cabo-\crdeanos não residentes no território. A fim de 
não dificultar esse exercício adoptou-se, não sem algum 
l isco. o \oto postal.

Imunizou-se o mais possí\el o ]rrocesso eleitoral contra 
ingeiências da .Administração. Puniram-se (om rigor a 
coacção física e jrsicológica sobre o eleitor.

Li\'re e por meio de eleições li\res c sérias, os nautrais 
dc Cabo Verde enionlram neste diploma a mcllior garan
tia de que terão a P;itria (jue quiserem ter.

Nestes termos:

Usando da faculdade conferida pelo n.° 1, 3.°, do artigo 
16.“ da Lei Constitucional n.° 3/74, de 14 de Maio, o 
Governo d('creta e en promulgo, para caler com lei, o 
seguinte:

residir habitualmente no

TÍTULO I
Artigo 4."Parte geral

Artigo 1."

(Data e forma da eleição)

A eleição de deputados à Assembléia Nhicional de Cabo 
Verde, terá lugar em 30 de Junho de 1975, por meio dc 
sufrágio directo e universal e escrutínio secreto.

Artigo 2.°

(Poderes da assembléia)

1. A Asseml)leia N;icional de Cabo Verde c dotada de 
poderes constituintes, competindo-lhe elaborar e aprovar, 
por maioria simples dos seus membros, a primeira cons
tituição do Estado de Cabo Verde, no prazo dc novcnt:i 
dias a contar do acesso deste Estado à plenitude das prer
rogativas de sobeixmia e independência, em 5 de Julho 
de 1975.

2. Na sua primeira icnnião, imediatamente após ;i 
investidura dos seus membros, a Assembléia Nacional dc 
Cabo Verde elegerá, de entre os seus membros, o respec
tivo Presidente.

(Dicapaciclades eleitorais activas)

Não são eleitores:

(i) Os interditos por sentença com trânsito cm jul
gado, cm virtude de anomalia psíquica, surclez- 
-mudez ou cegueira;

h) Os notoritunente reconhecidos como dementes, 
ainda que não estejtim interditos {X)r sentença, 
(juando internados em estabelecimentos hospi
talares, 011 como tal declarados em atestado mé
dico:

c) Os definitivamente condenados em pena de prisão
por crime desonroso;

d) Os indivíduos saneados da função pública;
e) Os indivíduos mencionados no artigo i.° do De

creto-Lei n.“ 621-B/74, de 15 de Novembro, con 
a redacção que lhe foi dada pela Portaria n." 
^57/7‘b 3' tle Dezembro, qtte não tenham
sido excluídos ao aftrigo do disposto no artigo 
4.° desta portari.i;

f) Os indivíduos que tenlnim exercido no território
de Cabo Veide as seguintes funções: dirigentes 
provinciais da Acção Nacional Popular; dirigen
tes da OPVDC.A; memijros das delegações do 
Governo à ONU ou às tigências especializadas 
desta organização.

TÍTULO II 

Capacidade eleitoral 
CAPÍTULO I 

Capacidade eloitoral activa

Artigo 3.”

(Capacidade eleitoral activa)

1. São elegíveis par;t a Assembléia Nacional de Cabo 
os naturais de Cabo Verde maiores de 17 anos, completados 
até 31 de Março de 1975, residentes no respectivo território, 
e os não residentes referidos no número 2, desde que, em 
ambos os casos, se não encontrem feridos dc incapacidade 
eleitoral activa.

2. São ainda eleitores os naturais de Cabo Verde resi
dentes em território português ou no estrangeiro, que não

CAPÍTULO II

Capacidade eloitoral passiva 

Artigo 5."

(Capacidade eleitoral passiva)

1. São elegíveis para a Assembléia Nacional de Cabo 
Verde os naturais deste território maiores de 2t anos ou 
emancipados, não feridos de incapacidade eleitoral passiva.

2. Os funcionários públicos de Cabo Verde não carecem 
dc autorização para se candidatarem a deputados à As- 
sembleia Nacional de Cabo Verde.
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Artigo 10.“

(Perda de mandato)

1. Perdem o mandato os deputados à Assembléia Na
tional de Cabo Verde que.

a) Venham a ser ideiuifitados tomo portadores de
alguma das causas de incapacidade eleitoral 
passiva pretistas neste diploma;

b) Não tomem assento na Asseml)leia durante cinco
sessões tonsccuti\as, ou quinze alternadas, salvo 
razão de força maior ou t)utra causa jusiifica- 
tiva, tomo tal recouhcí ida pela própria Assem- 
bleia.

•2. Compete à Asscml)leia declarar a perda de man
dato em cjuc incorrer qualquer deputado.

Artigo 11."

(Renúncia ar. mandato)

üs deputados à Assembléia Nacional tle Cabo \'erde 
não poderão renunciar ao mandato, saho por rnotixo 
julgado justificado pela piópria Asscml)lcia.

Artigo 12.°

(Ratificação pela Assembléia)

A \alidade do disposto neste capítulo fic:a depenclente 
de ratificação da Assembléia Nacional de Cabo Verde.

Artigo 6.“

(Incapacidades eleitorais passivas)

.São inelegíveis paia a Assembléia Nacional de Cabo 
derde;

ti) Os que não gozam dc capacidade eleitoral activa, 
nos termos do artigo .p";

b) üs que não residam no território dc Cabo Verde 
bá pelo menos seis meses, contados em relação 
à data das eleições, salvo se tiverem estado 
ausentes em missão dc empenhamento activo no 
processo de descolonização de Cabo Verde ou 
cm virtude de missão oficial do interesse deste 
território, como tal reconhecida pelo respectivo 
C-overnc) de Transição, ou em virtude de em tal 
missão se ter encontrado o respectivo cônjuge;

r) Nãn podem candidatar-se pelo circulo eleitoral em 
cpie exerçam a sua actividade os ministros de 
qu;il(|ucr leligião ou culto, c os comandantes 
militares ou dc forças militarizadas.

CAPÍTULO III 

Exercício do cargo de deputado 

Artigo 7.“

(Direito de emprego)

Ninguém ]X)de ser prejudicado na sua colocação ou 
emprego permanentes por virtude do desempenho das fun
dões de deput;ido à Assembléia Nacional de Cabo Veicle.

Artigo 8.°

(Imunidades)

TÍTULO III
Reccn.seamento eleitoral 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

Artigo 13.“

(Universalidade do recenseamento)

Devem ser inscritos no recenseamento todos os natu
rais de Cabo Verde cpie possuanr capacidade eleitoral 
activa, nos termos deste diploma.

Artigo 14.“

(Oficiosidade e obrigatoriedade)

1. A inscrição dos eleitores no recenseamento será feita 
oficiosamente pelas comissões de recenseamento, terão por 
Irase as listas remetidas pelas entidades competentes refe
ridas no número 2 e os verbetes de inscrição apresentado» 
pelos eleitores, a quem serão exigidos, sc necessário, 
elementos comprovativos da sua capacidade eleitoral.

2. Dentro de um período a determinar pelo Governo 
de Transição, as repartições públicas, c as pessoas colec- 
tivas públicas e privadas remeterão às comissões de recen
seamento da respectiva área relações nominais dos seus 
funcionários, empregados ou trabalhadores, com indica
ção de idade e naturalidade c demais elementos de iden
tificação de que disponham.

3. Sem prejuízo do disposto no n.“ 1, todo o eleitor 
deverá autenticar o respectivo verljete de inscrição, apondo 
no mesmo a sua assinatura ou a sua impressão digital, 
conforme saiba ou não assinar. O preencliimento dos 
lietes e a sua apresentação à comissão de recenseamento 
da respectiva área são obrigatórios c poderão ser feitos 
pelo próprio ou por qualquer outro eleitor, que tomará a 
responsabilidade pela veracidade das declarações deles 
constantes.

4. Fora do território de Cabo Verde o recenseamento 
é voltintário.

1. Os deputados à Assembléia Nacional dc Cabo Verde 
não respondem civil, criminal ou disciplinannente pelos 
votos e opiniões que emitirem no exercício das suas fun
ções.

2. Nenhum deputado poderá ser sujeito a prisão pre
ventiva, a não ser em virtude de crime punível com pena 

-maior e mediante autorização da Assemldeia Nacional dc 
Cabo Verde.

3. Movido procedimento criminal contra algum depu- 
■tado, e indiciado este por despacho dc pronúncia ou
jquivalcntc, fora do caso previsto no número anterior, 
:abe à Assembléia decidir sobre se o mesmo deputado 
íeve ou não ser suspenso para efeito do seguimento do 

iprocesso.

Artigo 9.“

(Regalias e direitos)

Os deputados_à .Assembléia Nacional dc Cabo Verde 
gozam dos seguintes direitos e regalias:

a) Não podem ser peritos ou testemunhas sem auto-
ou não conce-rização da Assembléia, que será 

elida após audiência do deputado; 
b) Ficarão adiados do cunqrrimento do serviço mili

tar durante o funcionamento efcctivo da As
sembléia; ver-

c) Terão o direito dc lequerer os elementos, infor
mações e publicações oficiais que considerem 
indispensáveis para o exercício do mandato;

d) Terão direito a cartão especial de identificação
e ao subsídio que o Regimento da Assembléia 
fixar.
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Artigo IS.”

(Dever de verificação)

Todo o eleitor tem o direito de \erificar se está devi
damente inscrito e, em caso 'de erro ou omissão, o de 
requerer a respeclivti rectificação ou inscrição.

Artigo 16.°

(Organização do receiiseamento)

1. O 1 ccenscamento eleitoral será organizado por áreas 
geogr;ilic;is ou admini.stratiwis :i delimitar ou delinir pelo 
Gocerno de Transição, tendo cm consideração a necessi
dade de facilitar a inscrição de todos os eleitores.

2. Fora do território de Cabo \T'rde, os eleitores ins- 
crever-se-ão de acordo com o disposto no título IX.

3. O recenscamento seiá elaborado por cadernos, por 
forma a que, em cada um deles, não figurem mais de 
mil eleitores.

Artigo 22.°

(Requisição ou pedido de informações e esclarecimentos)

As Comissões de Recenseamento poderão recpiisitar di- 
rectamente a
a entidades privadas as informaçcáes 
de que careçam para o desempenho da sua missão.

Artigo 23.°

(Funcionamento)

.4s Comissões de Recenseamento funcionarão nos lo
cais que forem designados pela Comissão Eleitoral de 
Cal)o Verde, em todos os dias, durante o período da 
inscrição e de acordo com o horário tjue vier a ser apro
vado por aquela Comissão, a qual deverá tomar em 
(onta o horfirio de trabalho da população.

Artigo 24.°

(Atribuições)

São atribuições das Comissões de Recenscamento:
n) In(enti\ar e dinamizar o recenseamento. info? 

mando e esclarecendo os eleitores sobre ;. 
datas, os horários, os locais e o processamento 
da inscrição;

h) A recepção dos verbetes de inscrição, o controle 
da veracidade das respectivas menções e a ela
boração do recenscamento, atraxés da organiza
ção de c :idernos de que constem, por ordem alfa- 
beitica, os nomes de todos os eleitores inscritos;

c) A recepção, a apreciação e ;i decisão de quaiscpier
reclamações relativas ao recenseamento;

d) A emissão no prazo de .pS horas contado da rcce|>-
ção do respectivo pedido, de certidões de re
censcamento dos eleitores que a requeiram;

e) Decidir sobre a justificação dos pedidos de ins
crição no recenseamento fora do prazo normal 
a isso destinado.

quaiscpier organismos oficitiis ou solicitar 
ou esclarecimentos

Artigo 17.°

(Local de recenseamento)

(Js eleitores residentes no teniteirio de Cabo Verde 
serão inscritos jia áreti gcográficti ou administratixa defi
nida nos termos do n.° 1 do artigo 16.°, cm que tenham 
a siKi lesidència habitual.

Artigo 18.°

(Unicidade da inscrição)

Ninguém pode estar inscrito mai.s do (jue uma vez no 
recenseamento.

Artigo 19.°

(Teor da inscrição)

A inscrição dos eleitores deverá ser feita pelo seu nome 
completo, filiação, data, local de nascimento e morada.

Artigo 20.°

(Elaboração do recenseamento)

I. Em cada área geogr.ifica ou administrativa do territó
rio de Cabo Verde, definida nos tennos do n.° 1 do ar
tigo iG.°, existirá uma comissão encarregada da elabora
ção do recenseamento, denominada Comissão de Recen- 
seamenlo.

CAPÍTlíLO III 

Opertições de recenscamento 
Artigo 25.°

(Calendário das operações de recenseamento)
1. Imediatamente após a entrada em vigor deste de- 

cfcto-lei, o Coverno de Transição:
n) Fixará as datas de abertura e encerramento do 

prazo de recenseamento dos eleitores; 
b) Designará os membros da Comissão Eleitoral de 

Cabo Verde.
2. Até cinco dias antes do início do prazo de recen

seamento, a Comissão Eleitoral de Cabo Verde designará 
os membros das Comissões de Recenseamento.

Artigo 26.°

(Processo de Inscrição)

1. Cada eleitor deverá ser inscrito nos cadernos dc 
recenseamento mediante o preenchimento e a apresen
tação ou remessa de um x'erbete individual de que conste 
o seu nome completo, filiação, data, local de nascimento 
e morada, ou a partir das relações nominais referidas 
no n.° 2 do artigo 14.°

2. O verbete de inscrição deverá ser assinado pelo 
eleitor ou conter a sua impressão digital, se não souber 
assinar.

CAPILULO II

Comissões de recen.sc;imento 

Artigo 21.°

(Composição)

1. As Comisões de Recenscamento compõem-se dc três 
membros que se identifiquem completamente com o pro
cesso de descolonização cie Cabo Verde -designados pela 
Comissão Eleitoial de Cabo Verde, a qual designará desde 
logo o presidente e dará à designação a devida publici
dade.

2. As Comissões deverão ficar constituídas até à data 
que for fixada pelo Coxerno de Transição.

3. As Comissões entrarão em exercício de funções ime
diatamente após a designação, sem necessidade de qual
quer ac to de posse.

4. O exercício do cargo do membro de Comissão de 
Recenseamento é obrigatório.

5. Em caso de falta ou impedimnto do exrcício do 
cargo, devidamente justificados, a Comissão Eleitoral de 
Cabo Verde designará os respectivos substitutos.
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3. Quando o verbete for apresentado ou recebido deve 
;er assinado pelo membro da Comissão de Reccnsca- 

-nento que o tiver recebido.
Quando a apresentação ou remessa do verbete não 

br feita pelo próprio, deverá o apresentantc ou reme- 
ente assiná-lo também.

4. Quer as reclamações quer os recursos serão gratuitos 
e isentos de selo, bem assim os documentos destinados 
a instrui-los.

Artigo 31.®

(Corecção dos cadernos definitivos)

1. Até dois dias após o termo do prazo pre\isto no 
n.® 2 do artigo antecedente as Comissões de Recensea- 
mento eliminarão dos cadernos dcfiniti\os as inscrições 
julgadas indevidas e organizarão, por ordem allabética, 
um caderno suplementar com as inscrições que houverem 
de ser feitas de novo, mandando afixar, à porta do 
local em que funcionem, uma relação dos nomes elimi
nados c dos novos eleitores inscritos.

2. Após a publicação a que se refere o número ante
rior, os cadernos de recenseamento só poderão sofrer 
modificações no caso de morte comprovada de eleitor 
inscrito ou de alteração de capacidade eleitoral.

Artigo 32.®

(Número de eleitores inscritos e cópia dos cadernos 
de recenseamento)

1. As Comissões de Recenseamento comunicarão, 
ao termo de dois dias subsequentes ao prazo prcsisio 
no n.° 1 do artigo antecedente, à Comissão Eleitoral dt 
Cabo Verde, o número de eleitores inscritos na icspcc- 
tiva área, com repetição em separado dos eleitores não 
residentes no território de Cabo Verde que se tenham 
inscrito directamente, nos termos do artigo i-iq.®, e en
viarão a esta Comissão uma cópia fiel de caderno defi
nitivo e suplementar, rubricada em todas as suas folhas 
pelo respectivo presidente.

2. A Comissão Eleitoral de Cabo Verde, nos três dias 
ime-diatos, apurará o número total de eleitores inscritos 
nas áreas de recenseamento abrangidas por cada cír
culo eleitoral, e o número global de eleitores de todos 
os círculos, dando aos resultados imediata c ampla pu
blicidade.

Artigo 27.®
(Cadernos de recenseamento)

1. Durante o período de inscrição no recenseamento 
ss «leitores serão inscritos, no território de Cabo Verde, 
ua por dia, num caderno provisório, de fonna a poder

-leterminar-se a data da inscrição.
2. Findo aquej.c período, será elaborado, no prazo de 

;inco dias, o caderno definitivo dos eleitores inscritos, 
;egundo a ordem alfabética dos seus nomes.

As inscrições autorizadas ou ordenadas depois de 
indo o período de inscrição serão feitas, por ordem 
dfabética, num caderno suplementar.

Os cadernos de retenseamento serão numerados c 
ubricados. em todas as suas folhas, pelo presidente da 

"lomissão de Recenseamento e terão termos de abertura
encerramento subscritos por todos os membros da 

;omissão, declarando-se no termo de encerramento o nú- 
uero de eleitores inscritos.

5. O recenseamento dos eleitores residentes fora do ter- 
itório de C;ibo Verde efectuar-se-á de acordo com o dis- 
rosto no títido IX.

ate

Artigo 28.®

(Exposição de cópia para exame e reclamação)
Durante os três dias posteriores ao termo do prazo 

rara a elaboração do ctiderno definitivo dos eleitores, 
rrevistos no número 2 do artigo 27.“, será exposta, à 
X)rta do local cm que funcionarem as Comissões de re- 
tenseamento, uma cópia fiel daquele caderno, para exa- 

-ne e rechimação dos interessados.
Artigo 29.®

(Reclamações)

1. Duriinte o período referido no artigo precedente 
xrclerá qualquer eleitor reclamar, perante a Comissão 
de Recenseamento, das omissões ou inscrições indc\'idas 
10 caderno de recenseamento da respectisa área.

2. A Comissão de Recenseeamentc) decidirá as reclama
ções no dia seguinte, devendo afixar imediatamente as 
iuas decisões à porta do local em que funcionar.

Artigo 30.®

(Rcursos)

1. Das decisões das Comissões de Recenseamento po
derão os reclamantes recorrer para a Comissão Eleitoral 
dc Cabo Verde, dentro do prazo dc dois dias, oferecendo, 
:om o requerimento, todos os elementos necessários para 
i apreciação do recurso. As petições serão entregues à 
"omissão de Recenseamento recorrida, que as enviará 
i Comissão Eleitoral de Cabo Verde no dia imediato.

2. A Comissão Eleitoral de Cabo Verde decidirá 
tursos dentro do prazo de dois dias a contar do termo 
do segundo prazo referido no número precedente, man
dando notificar imediatamente e pela via mais rápida, 
^ Comissão de Recenseamento recorrida e, através desta, 
to recorrente 
ccurso.

3. Fora do território de Cabo Verde, as Comissões 
de Recenseamento decidirão cm definitivo, sem admissão 
dc recuiso.

Artigo 33.®

(Guarda e conservação do recenseamento;

A guarda dos cadernos dc recenseamento compete à 
entidade para o efeito designada pelo Presidente da 
.4ssémbleia Nacional de Cabo Verde, à qual deverão sei 
para o efeito remetidos.

Artigo 34.®

(Presunção de capacidade eleitoral)

1. A inscrição de um cidadão num caderno de recen 
scamento, definitivo ou suplementar, implica a presun
ção de que tem capacidade eleitoral.

2. Esta presimção só poderá ser ilidida por dottimento 
que a mesa da assembléia de voto possuir ou que lhe 
seja apresentado, comprovativo de incapacidade eleitoral.

TÍTULO IV 
Sistema eleitoral 

CAPITULO I

Organização do colégio eleitoral 
Artigo 35.®

(Circulos eleitorais)

1. O território de Cabo Verde divide-se, para o efeito 
da eleição dos deputados à Assembléia Nacional de Cabo 
Verde, em cínulo.s eleitorais.

os rc-

a sua decisão. Desta não é admissí\cl
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1'. O luinicK) f ;i ;iri';i (1(i>í círculos ckitoi;iis scifio 
ddiiiidos pelo Goxerno de Eiausicão, que definiiá laiii- 
hé-ni a lespectica denominação ou o criteí-rio conducente 
a essa definição.

y,. Eora do lenilcirio de (iaho Verde não lia\er;í cír
culos eleiloiais, e os eleitores exercerão o seu direito 
de \oio. sem direito de apresentação de candidatos, em 
relação às listas apieseniadas jtelo círcido eleitoral da 
sua naturalidade.

TÍTULO V
Organização do processo eleitoral 

CAPf EIJLO 1

Comissão Eleitoral de Cabo Verde

Artigo 42.“

(Comissão Eleitoral de Cabo Verde)

ü Cioecrno de Transição nomeará, por decreto, a 
Comissão Eleitoral de Cairo \'erde. qtte stqrei intenderá 
nas eleições, dentro e fora do territeirio de Cabo Verde, 
ciiiectamente ou por clelcgttção.

Artigo 43.“

(Composição)

I. .-\ (iomissão Eleitoral de Ciabo \'erde será composta

Artigo 36.“

(Número e distribuição de deputados)

I. Em ctida cíiculo eleitoral, liticeiti um deputado jjoi 
‘i 000 eleitores insciitos oti resto sujrerior a t Çioo, cotn 
um mínimo de g depittados pot cachi cíicitlo.

.4tcj dois dias ajxis o apuitimcnto do númeio de 
eleitoies inscritos na áiea de cachi círctilo eleitoral, o 
Goc erno de 'Eransição tmutie itirii public ametite o nti- 
meto total de depttttidos e ti sua distribuição pelos cír- 
ctdos, sem ])re|ttí/.c) da jrublictuão imecliatti de clecfeto 
confirmatico cio anúncio.

por:
a) Um iiiiz de Diieitcj, que piesidirá; 
h) Um funciomirio judicial, tpie desempenhtii:1 as 

lutições de secictãnio;
c) Dois tcjcnicos de recotiliecido mtjrito, sendo itit» 

deles, de preferência, licenciado em imitemá- 
tic:i;

(I) Um cicbtdão de leconliecida idoneidade, cpte se 
identifique com o jrrocesso cict descolonização 
de Ctibo Verde.

g. .V Comissão Eleitortd de Cttbo VArde designará, 
parti cada círculo eleitoral, e para qitaisc]uer outros lu- 
gaies, ncimeadamente exteiiores ao território de Cabo 
Verde, tim oti mais delegados cuja c:ompetência definirá 
em crcdctici.iis de que serão portadores.

Artigo 44."

(Duração)

A Comissão Eleitoral de Ciabo \A'rde tomará posse 
perante o Ministro da Administração Interna do Governo 
de 'Eransição imediatamente após o decreto de nomeação 
e ficarti dissohida «ipso jure)i noventa dias após o apu- 
ramento geral da eleição.

Artigo 37."

(Colégios eleitorais)

,V cticla círculo eleitoral ct)rres|X)nde itm colégio ciei 
toral.

Artigo 33.“

(Natureza do mandato dos deputados)

Os deputados à Assembléia Nacional de Cabo \'eicle 
são reprcsetitantes do Povo de Cabo Verde e ttão dos 
colégios por que são eleitoies.

CAPf EULO II

Regime' da Eleição 

Artigo 39."

(Modo da Eleição)

Os deputados à Assembléia Constituinte de Cabo \'erclt 
serão eleitos por listas plnrinominais apresentadas poi 
cada colégio eleitoral, dispondo o eleitor de um coto 
singular de lista.

Artigo 45,“

(Competência)

Compete à Comissão Eleitoral de Cabo Verde exercer 
as fiinçcães que lhe são atribuídas pelo presente diplom: 
e nomeadamente;

a) Coordenar o trtibalho das Comissões de Recen-
seamento;

b) Decidir os recursos para ela interpostos nos ter
mos deste diploma;

r) Promover o esclarecimento objectivo dos cidadãos, 
atracés dos meios de comunicação social, acerett 
do acto eleitoral;

il) Receber as projxtstas de candidattira e julgar da 
sua regtilaridade e da elegibilidade dos candi
datos propostos;

c) Assegurar a igtialdade de tratamento das candi
daturas apresentadas;

f) Designar delegações suas nos círctilos eleitorais 
e no exterior;

rr) Elaborar o mapa do resultado da eleição.

Artigo 46.“

(Funcionamento)

A Comissão Eleitoral de Cabo Verde funcionará em 
plenário e as suas deliberações serão tomadas pior maio
ria dos membros presentes, com um ((quorum» mínimo 
de três, tendo o presidente voto de desempate.

Artigo 40."

(Organização das listas)

1. As listas propostas à eleição idevem conter a indi 
cação de cttndidatos efectixos em número igual ao dos 
mtmchitos atribuídos ;io respectivo colégio eleitoial e 
ainda a indicação de três suplentes.

2. Os candidatos substitutos de cttda lista considerar- 
-se-ão ordenados segttndo a sccpicncia constante da res
pectiva declaração de candidattira, pela mesma ordem 
se procedendo à sua chamada à efectixidade, qti;indo foi 
caso disso. Não haveréi lugar ao preenchimento dc xaga 
no caso de já não existirem candidatos substitutos não 
chamados à efectixadade de funções.

Artigo 41."

(Critério da eleição)

O mandato será conferido aos candidatos da lista que 
obtiver maior número de xotosenão aos candidatos mais 
xotados de todas as listas.
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Artigo 47.°

(Estatuto ílos membros da Comissão)

Artigo 54."

(Irregularidades processuais)

Vcrilicandü se inégularidades processuais, o presidente 
da Ciomissão Eleitoral de Cabo NAocle mandará iiotiliear 
imedialainente o mandatário da lista ierida de iircgu- 
laridade p;ir;i ;is suprir no prazo de 2.} horas.

Artigo 55.°

(Rejeição de candidaturas)

I. São rejeitados os candidatos inelegíveis e as listas 
(|iie não contenham o número de candidatos atrilniído 
ao cÍKiilo eleitoral re.specti\o.

1'. O mandatiirio da lista será imedititameiiie lu.tili 
tado da rejeit^cão dos candidatos inelegí\eis para o efeito 
de proteder à stia correcta e definitiva substituição no 
jnazo de .jS hoitis, sob penti de rejeição de ioda a lista.

Findo o prazo referido no número jtretedente o 
presidente da Comissão Eleitoral de Cabo \'ei(le. ( in 
i'.| luti as lará opertir nas listas as rectificações ie(|uei idas 
pelos respecli\()S mandattirios c mandará dar pnbli( idade 
ás listas rectilic.idas.

. Os membros da Comissão Eleitoral de Cabo Verde 
independentes do Goterno de Ertinsição

1
no exer-scrao

cicio das stias funções, e não poderão ser c;indid;itos a 
deputados.

•>. No exercício da sua competência, a Comissão Elei
toral de Cabo \'erde teiá poder tle direcção sobre os 
órgãos e agentes da Administração

3. As vtigas que ocorrerem na Comissão serão preen
chidas por despacho do (.oxerno de Transição.

CAPÍTULO H

.Apresentação de candidaturas
Artigo 48.°

(Poder de apresentação dc candidaturas)

1. As candidaturas seião ajtrcsentadas, em cada cir
culo eleitoral, por grupos de 300 cidadãos eleitores rc- 
censeados pelo icsjtectito (Írciilo.

i>. Cada eleitor não pode snbscre\er a apresentaçãt) 
-'e mais de uma lista de ctindichitos.

Artigo 49.°

(Proibição de candidaturas «plurima»)

Ninguém ]K)de ser candidato a deputado jaor mais 
de nm círculo eleitoral ou figurar era mais de uma lista, 
sol) penti de inelegibilidade.

Artigo 56.°

(Reclamação)

1. Das decisões da Comissão Eleitoral de Cabo \'cide 
lelatiMis á apresenttiçâo ele candidaturas poderão rc< 1 
mar, até 2.| horas após a notificação da decisão, para a 
préipria Comissão, os c:mdid;itos e seus mandatfirios.

g. A Comissão decidirá, em definitivo, no jjia/.o dc 2.| 
horas.

3. (.ánando não haja reclamações, oti decididtts as qne 
tenham sido apresentadas, será dada ptiblicidade à rela
ção completa de todas as listas admitidas.

Artigo 57.°

(Sorteio das listas admitidas)

No dia segtiinte ao da ptiblicação da relação compleia 
das listas admitidas, a Comisão Eleitoral de Cabo \'ercle 
procederá ao sorteio das listas admitidas à eleição, na 
presença dos mandatários das mesmas listas, (pie p: 
efeito deserão ser notificados pela via mais riipida, a fim 
de lhes atribuir uma ordem nos boletins de roto.

Artigo 58.°

(Nova publicação das listas)

No dia da eleição, as listas sujeitas a sufriígio seião 
iKuamente publicadas por editais afixados à porta 
interior das assembléias de voto, a cujo presidente elas 
serão, para o efeito, enviadas pela Comissão Eleitoral de 
Cabo \'erde, jimtamente com os boletins de \<)to.

Artigo 59.°

(Imunidades dos candidatos)

. Nenhum candiadto poderá ser sujeito a prisão pre
ventiva. a não ser em caso de crime punível com pena 
maior.

2. Movido procedimento criminal contra algum candi
dato e iniciado este por despacho de pronúncia ou equi
valente, o processo só poderá seguir após a proclamação 
dos resultados da eleição.

a-

Artigo 50.°

(Apresentação das candidaturas)

1. A ajuesentação de ctmdidatiiras terá lugar até ã 
data que for fixada pelo Governo de Eransição, e pe
rante o presidente da Comissão Eleitoral dc Cabo Wrde.

2. Eerminado o prazo para a apresentação das listas 
de candidatos, o presidente da Comissão Eleitoral de

■Cabo VArde mandará dar publicidade às listas apresen
tadas em forma legal.

Artigo 5l.°

(Requisitos formais da apresentação )

1. A apresentação consiste na entrega da lista íontendo 
o nome, iilitição, naturalidade, profissão c residência dos 
jancliclatos e a dechiração de que ;iccit;im ;i ctuididatura, 
tissinada por estes.

2. Cachi lista seiá ainda instruída com documentos 
(juc f.içam prov.a bastante da capacidade eleitoral passiva 
dos candidates.

ira o

e no
Artigo 52.“

(Mandatários das listas)

1. Os candidatos de cada lista designarão, entre eles 
ou entre os eleitores inscritos no respectivo círculo, um 
mandatário para os representar em todas as operações 
eleitorais.

2. A morada do mandatário será sempre indicada no 
piocesso de candiclatur.i c, quando ele não residir na 
sede do círculo, escolhciá ai domicílio para o efeito 
de poder ser notificado.

1

Artigo 53,°

(Recepção das candidaturas)

Findo o prazo para a apresentação das listas, a Comis
são Eleitoral de Ctibo Verde verificará, dentro dos dois 
ditis subsequentes. ;t regularidade do processo, 
ricidacle dos documentos que o integram e a elegibili
dade dos candidatos.

Artigo 60.°
(Substituição de Candidatos)

. Apenas haverá à substituição de candidatos nos se
guintes casos e apenas até dez dias do designado para 
;i eleição.

a auten- I



SUPLEMEN ro AO .-BOLETIM OFICIAL.. DF CABO VERDE N“ 15 —DE 16 DE ABRIL DE 107^^■S

a) Doença (jue dclciniinc inipossil)ilidade física 011
psíquica:

b) F’alecimcnt() até qiiin/c dias antes dt) designado
para a eleição.

u. Nos demais casos, oii na falta de substituição, pas
sarão a efectivos os substitutos e 011 seiá reduzido o tiii- 
mero destes.

1'. A composição da mesa será afixada, imediataraente 
antes do início dos trabalhos, ã porta do edifício em 
que a assetnbleia funciomir.

Artigo 06."

(Permanência da mesa)

I. Constituída a mesa, não podei á ser alterada, salvo 
liizão de foiça maitn. Da alteração e dtts suas razões 
seiá dtida conta em edital afixado à porta do edifício 
em <|ue a assetnbleia funcionar.

Paitt a validade das operações eleitortiis é necessária 
a piesença, em ctida momento, do piesidenle da mesa, ou 
do seu suplente, e de, pelo menos, dois vogais.

Artigo 67."

(Delegados das listas)

I. Eiu c:(;la assetnbleia de voto haverá um delegado de 
(ada lista de candidatos admitida à eleição.

•j. Pata o eleito, os mandatái ios das listas deverão comu
nicai ao piesidente da mesa a identidade do respectivo 
delegado, Ijcm como de um suplente, credenciando-os 
dev idamente.

Cs delegados das listas deverão estai insciitos n 
Iecenseainento correspondente à lespcctiva assemltleia de 
voto, sabei lei e escrever português, e a sua falta não 
poderá ser invocada contrti a plena validade do lesultach. 
do esciiitínio.

Artigo 61."

(Nova publicação das listas)

Procedei-se-á a nova publicação das listas em ca.so de 
substituição de candidatos ou de anulação de decisão de 
rejeição de qualquer lista.

Artigo 62."

(Desistência)

1. É lícita a desislc-in ia de lista atO lioras antes do 
dia da eleição.

A desistcMicia deveiá ser comunicada ao ]nesidente 
da Comissão Eleitoral de Cabo Veicle, (|ue piov idetic iat :i 
no sentido de evitar a votação nessa lista.

CAPÍTULO III

Constituição das a.ssembleias de voto 
Artigo 63."

(Assembléias de voto)

I. A Comissão Eleitoral de Cabo Verde determinai á, 
directamente ou através dos icspectivos delegados, o nú
mero e locais das assemblcia de voto e, por áreas geográ- 
licas ou administrativas, os eleitores que devem votar em 
ctida uma delas, a tudo dando a necessária publicidade.

•j. As assembleitis de voto deveião reunir-se cm edifícios 
públicos, de preferência escolas, sedes Ide municípios ou 
juntas de freguesia que ofereçtmi as indispensáveis condi- 
çõs de capacidade, segurança e acesso. Na falta de edifício 
público adeeptado recorrer-se-á ;i um edifício paiticular 
requisitado para o efeito.

3. As assembleiiis de voto reunir-sc-ão no di;i nnucado 
para a eleição, à hora cjue for fixada pela Comissão Elei
toral de Cabo Verde, directamente ou atitivés dos respec
tivos delegados.

Artigo 63."
(Poderes dos delegados das listas)

üs delegados das listas teião os seguintes poderes c 
pierrogativas:

a) Ocupar os lugares mais próximos da mesa, jxrr 
forma a que possam fisctilizar plenamente todas 
;is operações eleitorais;

b} .Ser ouv idos sobre todas as questeões que suscitarem 
durante o funcionamento da assembléia de voto, 
quer durante a votação, (picr durante o apura- 
mento;

c) Não ser detidos durante o funcionamento da
assembléia de voto, a não ser eni flagrante de
lito de crime punível com pena maior;

d) Obter todas as certidões que requererem sobre as
opeiaçõcs de votação e apuitimcnto.

Artigo 69."
(Cadernos eleitorais)

I. Logo que definidas as assembléias de v oto. a Comissão 
Eleitoral de Cabo Verde providenciará no sentido de 
serem extraídas cópias ou fotocópias dos cadernos de 
recenseameiUo em número suficiente p;ira ser entregue 
uma ci.pia ou fotocópia a cada um dos escrutinadores 
e a cada um dos delegados das listas.

in As ctipias ou fotocópias referidas no número ante
cedente deverão ser entregues, o mais tardar, antes do 
início dos tiabalhos da respectiva assembléia de voto.

Artigo 70."
(Outros elementos de trabalho da mesa)

A Comissão Eleitoral de Cabo Verde, directamente ou 
através dos respectivos delegados, enviará, a cada presi
dente de mesa de asseinbelia de voto, até três dias antes 
do designado para a eleição, um caderno às actas das 
operações eleitorais, com termo de abertura assinado pelo 
presidente daquela Comissão ou pelo delegado desta, 
que igualmcnte rubricarão todas as folhas, bem como os 
impressos e mapas que se tornem necessários.

Artigo 64."

(Mesa das assembléias de voto)

1. Em cada assembléia de voto será constituída uma 
mesa para promover e dirigir as operações eleitorais.

A mesa será constituída por um presidente, um secic- 
tário e dois escrutinadores, designados pela Comissão Elei
toral de Cabo Verde, que designará também os respectivos 
suplentes, directamente ou por intermédio dos seus dele
gados. .\ designação será dáda a devida publicidade.

3. Os membros da mesa deverão estar insciitos no re- 
censcamento correspondente à assetnbleia de voto c sabei 
ler e escrever português.

4. Salvo motivo de força maior ou justti causa, é obri
gatório o desempenho das funções de mcmliro de mesa 
de assemblcia de voto.

Artigo 65."

(Constituição da mesa)

t. A mesa da assemblcia de voto não poderá reunir-se 
antes da hora marcada para o início da reunião da 
assembléia, nem em local diverso do que tiver sido deter
minado, sob pena de utilidade de todos os actos que pra
ticar e da eleição na assemblcia respc-ctiv ;i.
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DciUio da assembléia de voto e fora dela, aié à dis- 
tAncia de 500 m, ninguém poderá revelar em (jual lista 
vai \otai ou \'otou.

TÍTULO VI
Campanha eleitoral 

Artigo 71.“ 
(Campanha eleitoral)

.Artigo 79.“

(Voto dos cegos)
Os cegos não interditos por sentença votarão acompa

nhados de um cidadão eleitor por si escolhido (|ne gaian- 
liiá a fidelidade de expressão do sen voto e 
gado a tibsoltitü sigilo.

O C,o\erno de Transição definirá o inicio e o termo 
da ctimpatilni eleitoral, bem como os resjxtctivos âmbito e 
objectivü, subjectivo e geográfico e limites, atendendo 
especial circutistaticialismo do processo de descolonização 

à necessidade de salvaginirdtir a seguratiçtt.

I.

fi(;ii;i obri-ao

Artigo 80.“

(Requisitos do exercício do direito de voto)

Para (]ue o eleitor seja admitido a votar deveiá estar 
inscrito no caderno eleitoral e ser reconhecida pela mesa 
a sna idctitichide.

em cttrso e
ordem e tranquilidade públicas.

c*. .-A campanha eleitoral e respcctivti propaganda, 
petirão aos candidatos, respectivos proponentes c dele 
gados.

corn-

Artigo 72.”

(Igualdade de oportunidades)

Ü Ch)\crno de Trtuisição proccdeiá à definição previstti 
no tirtigo tititerior com escí tipulosti stilvagutirda do prin
cipio cia igualdade de trtitamento de oportunidades de 
tochis as listas de < atidithitos.

.Artigo 81."

(Local do exercício do sufrágio) 
ü direito de \oto será exercido apernis na ttsseinbleia 

eleitoral correspondente ;io locttl por otide o eleitor estejti 
1 ocetiseado.

Artigo 82."
(Abertura da votação)

Artigo 73."
(Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas)

Os (irgãos c tigentes do Estado, das pessoas colectivas 
de direito público, das pessoas colectivtis de utilidade 
pública ticlministrativa, das sociedades concessiottáiias de 
serviços públicos, de bens do domínio público ou de obrtis 
públicas e das sociedades de economia pública ou mista 
devem, no exercício das suas funções, manter ligorosa 
neutialidade perante as diversas candidattiras.

Artigo 74.“

(Meios de propaganda eleitoral)

No exercício da competência que lhe c deferida pelo 
artigo 71.“ O Governo de Transição regulamentará nomea
damente os limites do exercício do direito de expressão, 
informação, reunião, cortejo, desfile, antena e afixação, 
só em casos excepcionais, devidamente justificados do 
ângulo da stdvaguarda da segitrança e ordem pública 
podendo ir ate à proibição do exercício de qualquer dos 
referidos direitos.

I. Constituída a mesa. o presidente declarará iniciadas 
as operaçíões eleitorais, mandará afixar o edital a que se 
refere o n.“ 2 do artigo 65.°, procederá com os restantes 
membros da mesa e os delegados das listas à resista da 

de voto e dos documentos de trabalho da mesa ecamara
exibirá a urna perante os eleitores para que todos possam 
certificar-se de (|ue se encontra vazia.

2. Não havendo nenhuma irregularidade imediatamcnie 
'■otarão o presidente, os vogais e os delegados das listas.

Artigo 83."

(Ordem da votação)
Os eleitores votarão pela ordem de chegada à assem

bléia de voto, dispondo-se para o efeito em fila.
Artigo 84."

(Continuidade das operações eleitorais)
A assembléia eleitoral funcionará ininterruptamente 

até serem concluídas todas as operaçeões de cotação e 
apuramento.TÍTULO VII

Eleição 
CAPITULO I 

Sufrágio 
Artigo 75."

(Pessoalidade do voto)

O direito de stifrágio só pode ser exercido pelo cidadão 
eleitor, Não se consente forma alguma de representação.

Artigo 76."

(Unicidade do voto)
.A cada eleitor somente é permitido votar uma vez. 

Artigo 77."

(Dever de votar)
O sufrágio não é obrigatório, mas constitui um dever 

cívico.

Artigo 85."
(Encerramento da votação)

O presidente declarará encerrada a votação logo que 
tixerem votado todos os eleitores inscritos ou presentes 
até à hora que :t Comissão Eleitoral de Cabo \h:ide definir 
como ;t hora limite da admissão de eleitores. Depois dessti 
hora apenas poderão votar os eleitores presentes.

Artigo 86."

(Não realização de votação em qualquer assembléia de voto)

1. Não poderá realizar-se a votação em qutilqucr 
tissembleia de voto se a mesa não se puder constituir, 
ou ocorrer qualquer tumulto que determine a interrup
ção das operações eleitorais por mais de três horas ou 
se na área correspondente à assembléia de que se trate, 
ou nesta, se registar alguma calamidade ou grave pertur
bação da ordem pública no dia marcado para eleição ou 
nos dois anteriores.

2. No caso previsto no dia anterior será a eleição repe
tida no dia seguinte, considerando-se sem efeito quais- 
Cjuer actos qtie eventualmente tenham sido praticados na 
assembléia interrompida.

Artigo 78."

(Segredo de voto)
1. Ninguém pode ser, sob qualquer pretexto, oinigado 

•i rexelar o sen voto.
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Na liijxAcsc dc, ])cla.s iiiLsmas razões, se tomar im
possível a icpeti^ão coiii|)lcia ela volacão prevista n<j iiú 
mero aiiteiioi, não voltaisi a mesma a repetir-se. sem que 
esse lado invalide o resultado gera! das eleieões.

,|. O recoiiliee imeiito da impossibilidade de a eleiefuj se 
eledutu, previsto uos 11."' 1 e “s. t(>ni|rete à Comissão Elei- 
toial de (ãibo \'erde. direttamente ou iitravés dos seus 
delegados.

de todas as listas submelichis, em ctithi tírculo, íi votação, 
e serão impresos cm ptipel brtuico, liso e não irtuisparcnte.

1’. Em ttida boletim scião impressos. ])elti oídein que 
tivci lesulttido do sorteio previsto 110 aitigo -,7.”, os no
mes dos (tmditbilos eletlivos e su])lenles de ttida lista 
submetida á eleição, mas com sepaituão Itasianle jraia 
eviitu a tonlusão entre tis vtiritis listtis.

Na diictção dos nomes de etidti listti. e do bido es- 
tpieido, figuiarti um (|utidrtido em branett, que o deitoi 
pieeneberã com uma 11 uz jtaia tissiualai a sini estolbti 

.|. .-\ imjnessão dos boletins de voto licai ti a t tu go do 
Ivslailo jjortuguês, tuitivés dti Im|)iensti .Nticionai—Ctisti 
da .Moedti.

Artigo ;17."

(Polícia cia assembloia de voto)

Compete tio presidente dti mestt. cotid|u\ado pelos 
libeicltide dos eleitores, mtmtervogtiis desiti, tisseguitu 

a ordem e, em geral, tegultu ti políeiti da tissembleiti, 
atlopttmdo ptntt esse eleito as providências necessárias, 

c. Não serão tidmilidos na tisembleia de voLo e serão

■A C.omisstio Eleilortd de Citibo \'ercle piotedertl à 
disti ibuietio dos boletins de voto ]>elos jn esidentes dtis 
tissttmitieitis de voto, tité à tuilev ésperti dti eleição, devendo 

(tidti um, em sobieserilo leditido e Itititido.

:>■

mtuicltidos retiitir pelo jttresidente os cidadãos que se a|tiie- 
senltirem mtuiiresttmienle embi itigtidüs ou cpie lot em i)oi - 
tadores de (|util(|uer tirmti.

cniregtu
boletins em luimero igutil tio dos eleilo'cs insiiilos 
.issemblcia mtiis ço*’,'.

iti

b. Os ])residentes dtis assembléias de voto jtresltuao t 011 
itis ti Comissão Eleitoral de Cabo \'erde, direc Ituiienle ou

Artigo 8í;."

(Proibição cie propaganda nas assembléias de voto)

É ])roibiciti cpialcpier propagaiidti dentro cias tissem- 
bleitis elcitortiis e fora cleltis tilé à distância de .çoo m.

Artigo 8,')."

(Proibição cia presença dc não eleitores)

O |jresidenle da assembléia eleitoral deverti mandar 
stiir do local onde ela estivar reunida os cidadãos que 
aí não jrossam vciltir, stilvo se se irtittii de ctmdidtilos 011 
niandtittirios dtis listas.

atrtivés dos seus delegados, dos boletins de voto (|ue tive
rem recebido, devendo devolver-lhe. no dia seguinte tr/
dti eleição, os boletins não utilizados e os bolerlie- detc^- 
riortidos ou inutilizados pelos eleitores.

Artigo 92."

(Modo como vota cada eleitor)

I. Cada eleitor, tipreseiitando-se Jteituite a mesa, iden- 
presicienle. Este, depois de lecoubec 

eleitor i omo o proprio, clirti o seu nome em 
ciilregar-llie-ii um boletim de voto.

a. De seguida, o eleitor entrartl 
sitiitida na assembléia c aí, soziiilio, 
cruz, 
brtirti

tific tir-se-tí ao er o 
voz. tilta e

Artigo 90."

(Proibição da presença de força armada e cxcepções'

1. Nos locttis onde se reunirem as assembléias de voto 
e num raio de 70 melros, é proibidti a presença dc força 
armada, stdvo se o comtindante destti possuir indícios 
seguros de que sobre os membros da mesa se exerce cotic- 
ção de ordem físicti ou p,sít|uita que impeça a requisição 
daquela força. Neste caso. :i força pinlerti intervir por 
iniciativti do seu comandante, a fim de tissegurar ti genni- 
dade cio processo eleitoral, devendo retirar-se tissim que 
pelo presidente, ou (|uem o substitua, lhe seja formultido 
|)editlo nesse sentido 011 qminclo verifitjiie que a sua jire- 
sença jti não se justifica.

g. .Sempre que o entenda nccesstirio, o comandante cia 
força tirmada, ou seu delegado c redenciaclo. jroderti v isitai 
desarintido, a assembleiti dc voto. ;i fim de estabelecer con 
tacto com o presidente da mesa ou quem o substitua.

Qtiando for necessário pôr termo a .ilgum tumulto 
ou obslar a C|ualquer agressão ou violência, quer dentro 
do edifício da tissembleiti, (|uer na sua proximidade, 
tiinda cm caso de dcsobediénciti às smis ordens, poderá o 
presidente da mesa. consultada esta. requisitar a presença 
da força armada, sempre que possível por escrito, 
caso de impossibilidtidc com menção na acta eleitoral das 
razões da requisição e do período de presença da força 
armada.

.|. Nos casos previstos nos 11.°'* 1 e 3 suspender-se-ão as 
operações eleitorais até que o presidente considere veri

as condições para que possam prosseguir, solr 
pena de luilidacle da eleição na respectiva assembléia de
voto.

na câmara de voto
marcsira (iim uma 

no cpiadraclo respectivo, a lista em que vola e do- 
o boletim em cpiatro.

3. Xoliaiido para iiiiuo da mesa, o eleitor eiitregarti o 
boletim ao presidente, (|ue o introduzirá na urna, 
quanto os escriitinadores descarregarão o voto, rubricando 
os cadernos eleitorais em coluna a isso destinada 
linba correspondente ;io nome do eleitor.

en-

e na

p .Se, por inacivertêiu ia, o eleitoi' deteriorar o boletim, 
ao jrresidente. dev olv endo-lbe odeverti pedir outro 

|irinieiro. O presidente escreverá 110 boletim devolvido 
:i nota de inutilizado, rubricando-o. e conserv :i-lo-ti |rara 
os eleitos do n." G do artigo 1)1.°

7i. Em ctiso de necessidade, sobrctiido em razão de titraso 
í idtural ou de lalta de ex[x-cliente do eleitor, o presidente 
da mesa |rocle escltirecer este sobre a forma de jrreenebi- 
mento do boletim e re.s|rettiv;i dobragem, tendo sempre o 
escrúpulo de não influir de modo ueiibum na estolha d 
eleitor.

()ou

Artigo 93."
ou em (Voto em branco ou nulo)

Coi Ie.sjxinclertí a voto branco ou nulo o boletim de voto:
n) Que não tenha sido devidamente assinalado em 

qualquer dos ((uaelrados a esse fim destinados; 
h) No qual tenha sido assinalado mais de um qua

drado ou quando haja dúvidas sobre qual o cpia- 
drado tissinalado;

ficadas

r) No qual tenha sido assinalticlo o quadrado
pondente a uma lista cpic tenlia desistido das 
eleições:

d) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho 
ou rasura, ou quando tenha sido e.scrita (pial- 
c|uer palavra.

corres-
Artigo 91."

(Boletins de voto)

t. Os boletins dc voto serão de forma rectting.ilar, coin 
as dimensões ajrropriadtis para neles ctiber ;i indicticão
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Os delegados das listas lerão o direito de exami 
liar. depois, os lotes dos boletins de voto separados, scni 
alterar a sua composição. .Se entenderem dever suscitar 
dúvidas ou deduzir reclamações (juanto à contagem ou 
quanto à qualificação dada ao voto de qualquer bole
tim, produzi-las-ão perante o presidente e, neste último 
caso, se não forem atendidas, terão o direito dc, junta- 
inente com o presidente, ruinicar o boletim de \oio em 
causa.

5. ü apuramento assim efectuado será imediatamente 
pulilicado por edital afixado à porta principal do edi
fício da asscmlileia, em (|ue se discí iminarão o número 
de \otos atribuídos a cada lista e o número dc \otos 
em liranco ou nulos.

Artigo 94."

(Dúvidas, reclamações, protestos e contraprotestos)

1. Qualquer eleitor inscrito na asembleia de voto ou 
qualquer dos delegados das listas poderá suscitar dúvi
das e apresentar, por escrito, reclamação, protesto ou con- 
traprotcsio relatiso às operações eleitorais da mesma as- 
sembleia e instruí-lo com os documentos convenientes.

2. A mc^sa não poderão negar-se a receber as reclama
ções, os protestos e os contraprotestos, desendo rubricá- 
los e apensá-los ás actas.

‘j. As reclamações, os protestos e os contraprotestos terão 
de ser olrrigatoi iamente objec to de delilteração da mesa, 
C|ue a poderão deixar para final se entender que isso 
não afecta o andamento normal da votação.

.). Todas :ls deliberações da mesa serão tomadas por 
tnaioria absoluta dos membros presentes e fundamenta
das. lendo o presidente voto dc qualidade.

CAPÍTULO II 

,4pura nento

Artigo 95."

(Operação preliminar)

Encenada a votação, o presidente da assemblcia de
voto procederá á contagem dos boletins que não foram 
utilizados e. bem a.ssim, dos que forem inutilizados pelos 
eleitores. Encerrá-los-á num sobrcscrito próprio, que fe 
(liará <■ lacrar:!, para o efeito der n,° (i do artigo qi."

Artigo 96."

(Contagem dos votantes e dos boletins de voto)

1. Etn seguida, o presidente d:i assembléia de voto man
dará contar os votantes pelas descargas cfectuadas nos 
cadernos eleitorais.

2. Concluída essa contagem, o presidente mandará 
abrir a urna. a fim de conferir o número de boletins de
solo entrados, volt:indo ;i introduzi-los aí no fim da 
contagem.

Em caso de divergência entre o número de sotantes 
apurado nos termos do 11.° 1 e dos boletins dc soto cou
tados, prevalecerá para efeitos de ;ipuramento, o segundo 
destes números.

4. Será dado imediato conhecimento público do nú
mero dc boletins de voto através de edital, que, depois 
de lido cm voz alta pelo presidente, ser:i afixiido à ]>ort:i 
principal da assembléia cie voto.

Artigo 97.”

(Contagem dos votos)

1. Um dos escrutinadores desdobrará os boletins, 
a um, e anunciará em voz alta qual a lista votacbi. O 
outro escrutinadoi registará numa folha branca ou, de 
prefc-rcncia, num quadro bem visí\c-l. os votos atribuí
dos a cada lista, bem como os votos cm branco ou nulos.

2. Entretanto, os boletins de voto .serão examinados c 
exibidos pelo presidente, que os agrupará, com a ajuda 
de um dos vogais, em lotes .separttdos correspondentes a 
cada uma das listas votadas e aos votos cm branco oti 
luilos.

Terminadas estas operações, o presidente procederá 
á contraprova da contagem de votos registados na folha 

quadro através da contagem dos boletins de cada 
dos lotes separados.

■1-

Artigo 98."

(Destino dos boletins de voto objectos de reclamações 
ou de protesto)

Os bcrietins de \oto sobre os quais haja reclamação ou 
protesto serão, depois dc- rubricados, retnetidos à Comis
são Eleitoral de Cabo \'c-rde, com os documenters cjuc 
lhes digam respeito.

Artigo 99."

(Destino dos restantes boletins)

1. Os restantes boletins de voto serão metidos em 
pacotes devidamente lacrados e confiados à gu:irda d;i 
Comi.ssão Eleitoral de C;ibo Verde.

2. Esgotado o prazo para a interposição de recursos, 
ou decididos estes, a Comissão promoverá a destruição 
dos boletins.

Artigo 100.”

(Acta das operações eleitorais)

1. Comi>etirá ao secretário proceder à elaboração da 
ticta das operaçxães de votação e apuramento.

2. Da acta constarão:

a) Os nomes dos metnbios da mesa e dos delegtidos 
das listas;

h) A hora de abertura e de encerramento da vot;i- 
çâo e o local da assembléia de \oto; 

r) As deliberações tomadas peba mesa durante as 
operações;

d) ü número total de eleitores inscritos c de votantes; 
c) Os nomes dos eleitores inscritos que não vottiram; 
<) O número de votos obtidos poi cada lista c o de

votos cm branco ou nuhrs;
g) O número de boletins de voto sobre os quais haja

incidido reclamação ou protesto:
h) As divergências de cont.agem, se as houver a que-

se refere o n.° 3 do artigo 96.“ com :i indica
ção precisa das diferenças notadas;

i) Quaisquer outras ocorrências (jue
dignas dc menção;

j) O número dc reclamações, protestos e coutrapro-
testos apensos à acta.

Artigo 101."

um julgara mc-s;i

(Comunicação dos resultados)
No dia imediato ao da eleição e apuramento, o pre

sidente da assembléia dc voto comunicará, ptela via mais 
rápida, ao presidente da Comissão Eleitoral de Cabo 
Verde, directamente ou através dos respectivos delegados, 
o resultado da votação, e enviar-lhe-á, também pela via 
mais rápida, as actas, os cadernos e os doctimentos 
peitante-s à eleição.

ou
res-um
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objccto de reclamação ou protesto para a mesa respec- 
ii\a, nos termos do artigo 94.” e a decisão desta de 
leciirso ptira a Comissão Eleitoral de Cabo Verde.

«. D;i decisão sobre a reclamação ou protesto podem 
lecoirer, além do tiprcsentante da reclamação ou pro
testo, os caudidtitos pelo lespectivo círculo e os seus 
mandatários.

A petição especificará os fundamentos de facto e 
de direito do recurso e será acompanhada de todos os 
elementos de prova.

Artigo 102."

(Apuramento Geral)

1. A Comissão Eleitoral de Cáibo Verde, funcionando 
como assembléia de apuramento geral, procederá, dentro 
dos três dias imediatos, ao apuiamento do resultado da 
eleição em tada ííkuIo eleitf)r;d e à prodamação dos 
candidatos eleitos.

«. ü apuramento geial poderái basear-se em correspon
dência tclegrálica transmitida pelos presidentes das as
sembléias de voto, sem prejuízo da sua ulterior rectifi- 
cação. se for c;iso disso, após o recebimento das attas 
das operações das assembléias de \oto.

Artigo 103."

(Operações tle apuramento geral)

O ajKuameuto geral consiste:
a) Na decisão sobie se devem ou não conttu-se os 

boletins de \'oto sobre os qutiis tenlui recaído 
reclamação ou protesto;

h) Na xerificação do número total de eleitores ins
critos e cie votantes em cada círculo eleitoral, 

() .A xerilicacão do número total de xotos obtidos 
por cada lista e do número de votos em biamco 
ou nulos;

c/) Na detenninação da list:i xencedoia.
Artigo 104."

(Proclamação e publicação dos resultados)

Os resulttidos do apuramento geral serão prochmiados 
pelo presidente da Comissão Eleitoral de C;ibo Verde, e 
em seguida, publicados tiiraxés da rádio, da imprens;i e 
de afixação de edital à porta do edifício em que a Comis
são funcionar.

Artigo 108."

(Prazos)

1. O recurso será interposto no prazo de 24 horas 
;i contar do dia da prática do acto objecto da reclama
ção ou protesto e dexerá ser decidido no prazo de 48 horas

2. A decisão dexe ser notificada, pela xia mais rápida- 
;io recorrente ou reconentes.

Artigo 109."

(Nulidacle das eleições)

I. A xot:ição cm qualquer assembléia de voto ou ein 
t|ualt|uer cíiculo só serão julgadas nulas desde que se 
hajam xeiificado ilegalidades que tenham influído no 
resultado da eleição na assembléia ou no círculo de que 
se trate. Entender-se-á t|ue ocorreu essa influência 
quando, na falta da verificação dessas ilegalidades, teria 
sido proclamada vencedora lista diversa da cjue o tenha 
sido.

2. A nulichtde da eleição em qualquer assembléia ou 
c írculo eleitoral, em rtizão de ilegalidades susceptíveis de 
alteração do resultado, ou em razão de causas de força 
maior, como tais julgtidas pela Comissão Eleitoral de 
Cabo VTrde, não acarretará a nulidade da eleição nos 
restantes círculos, considerando-se a Assembléia Nacional 
de Cabo Verde provisoriamente constituída pelos depu- 
t;idos eleitos nestes círculos, até que se proceda à repe
tição das eleições nas assembléias ou nos círculos afecta- 
dos pela anulação, a qual terá lugar na data que for 
designada pelo presidente da Assembléia Nacional de 
Ci;ibo Verde.

Artigo 105."

(Acta do apuramento geral)

1. No tipuramento geral será imediatamente laxracl:^ 
acta, chi (|ual constarão as respeceivas oper;ições e resul
tados.

2. Um exemplar da acta será entregue ao Goxerno 
de Transição antes de ç, de [ulho de 1975.

Aos candichitos e tios mandatárias de tachi lista 
admitida à eleição, se as requererem, serão passadas cer- 
tideões ou fotocópias da acta de apuramento geral.

Artigo 106."

(Mapa global da eleição)

Artigo 110."

(Verificação de poderes)

.A .Assembléia Nacional de Cabo Verde verificará os 
poderes dos candichitos a deputados proclamados eleitos.

TÍTULO VIII
A Comissão Eleitoral tle Cabo Verde, ,se possível, antes 

de de julho de 1975. elaborará c fará publicar no 
Boletim Oficial de Cabo Verde um imipa global e oficial 
com o resultado das eleições, do qual deve constar;

a) O número de eleitores in.scrhos, por círculos e 
total;

b) O número de xotantes por círculo e total;
c) O número de votos em branco ou nulos, por 

círculo e total;
rí) O número, com a respectiva percentagem, de 

atribuído a cada lista, por círculo; 
r) O nome dos deputados eleitos por cada círculo.

Ilícito eleitoral 
CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

Artigo 111."

(Concorrência com infracções mais graves)

As penalidades cominadas no 
extíuera a aplicação de penas mais graves pela prática 
de infracções punidas peía lei penal em vigor no terri
tório de Cabo Verde.

presente diploma não

xotos

CAPÍTULO III 
(Conteiuioiio eleitoral)

Artigo 112.»

(Circunstâncias agravantes gerais)

Para além das previstas na lei penal comum, consti
tuem circunstâncias agravantes gerais das penas comina
das neste diploma;

Artigo 107."
(Recurso contencioso)

I. As irregularidades ocorridas no decurso da votação 
cada as.semblcia de xoto, poderão serc apuramento, em
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cio local 011 cio prazo clc\ iclo será punido com pena ele 
piisão ele três dias a seis meses e mnlia de 100$ a 1 oooS.

Artigo 118.''

.'Falsificação cie cadernos)

•Vcpiele que, jror qualcpier modo, \iciar, suhslicuir. su 
])iiinir. destridr (MI compuser falsaniente os cadernos de 
i c censeanienlo, sei ,t punido com pena de prisão de Irês 
dias a um ano e multa de 1 000$ a loooo.S.

resultado chitij O htclo de a inlitucão iniluii 
\ otacão;

110

memlncrs dah) O lacto de os sues a<íentes
Comissão Eleitortd de Cabo Veicle. das eomis- 

cle reeenseameiilo, das mesas das assem- 
manclatários ou delegados

sei em

S( les

bleias de \oto. e 
das listas.

.^irtigo 113.'’

(Circunstância atenuante especial)

1. Constiliiein c ire imstánc ia ateinuinte especial da pei- 
]>etracão das iniracccães previstas tieste diplotmi o atra 
sacio grau de (ivili/.acão e a impreparacão p( 
agcaite,

•j. Dada cotno verdadeira a c ire imstáiu itt prevista no 
n." 1. as petias mtiiores ]ioclerão ser reduzidas a pena de 
prisão e esta ser deehirada retnível e. oti siispetisa, de 
acordo c/.tn as c iretmstãneias. sendo riimtiláveis as loi inas 
de atenuação aqui previstas.

Artigo 114."

Artigo 119.“

(.Não cumprimento ele outras obrigações impostas por iei 1

I. .Aquele cpie não eumprir nos seus precisos temios quais- 
(pur ohrigaçcães relativais ao recensetmiento eleitoral, 
previstas no jiresetite diploma, ou retardar iii |u,slil iea- 
(lamente o seti c utiipi intento sertl, tia lalla de iiu rimi- 
nacão especial, ])tmido, eotisoaute a gravidade da inliac- 
(ão, cotii jietia ele jii isão de tté-s dias a seis meses e 
multa de .",00.? a "i ooo,S.

i< a do

CAPÍIULO 111

(Suspensão de direitos politicos) liilracções relalivais à ajue.seiUaç,:ão ele caiielielaUiras, 
à campanba eleitoral e à eloi^ão

A eoudeiiação a pena de prisão por infracção jnevista 
e |mnicla por este diploma seni obrigaloi iametite acom- 
])anliachi de ((indeiiatão com suspensão de direitos polí
ticos de um a c inco anos.

Artigo 120."

(Candidatura dc cidadão inelegível)

Atpiele que. não tendo eapttc idade eleitoral passiva, 
cloiosameutc aeeiltir ;i sua candidatura, será ptiriido com 
pena de |>risã(r de três dias a seis meses e multa de 
too,'? a 7000.'?.

Artigo 11.5,"

(Prescrição)

O proeediiiieiUo criminal por inlracções relativas ao 
recenseainento eleitoral prescreve no prtizo de um ano 
a eonttir da tibcrtura da .Assemhlcia Nticional de Cabo 
\'ercle.

Artigo 121."

(Violação das regras de disciplina da campanha eleitoral)

Aquele que dolosameiite v iohir a.s regras disciplitiado- 
ras da ctttnpanlia e propagatida eleitoral prevista neste 
diploma ou em diploma dinianado do Governo dc Tran
sição será punido, conforme a gravidade d;i sua conduta, 
com pentt de prisão de três dias a seis meses, c multa 
dc 100$ ;i 10 ()oo?i.

CAPÍTUO 11

liifrae^cães rehitivas a recciiseaiiientcí eleitoral

Artigo 116."

(Inscrição dolosa)

t. .Acpiele que clolosamente se increver ou promover 
a inscrição dc outrem no rccenseamento sem capacidade 
eleitoral, ou que não caticelar uma inscrição indevida, 
será punido com ;t prisão de três dias a seis meses c mttita 
de t ou? a 1 000$.

Aquele que dolosametite se inscrever mais de uma 
vez ott qtte promover a inscrição do mesmo cidadão no 
recenscametito eleitoral de dois oti mais locais de recen
seainento sertí punido com a pentt de prisão de três 
dias a três meses de inulttt de 50? a r,oo$.

Artigo 117.»

(Obstrução à inscrição)

1. .Aquele cpie. 110 territcirio de Cabo Verde, 110 in- 
itiiio dc impedir a sita inscrição no recenseainento elei
toral, recusar o preenchimento ou a assinatura do ver
bete ou a aposição nele da impressão digital será punido 
tom a pena de prisão de três dias a três meses e multa 
dc 50$ a rpio.Ç.

». Acpiele que por violência, ameaça ou artifício frau
dulento detenninar qualquer eleitor a não se inscrever 
no rccenseamento eleitoral ou o levar a inserver-se fora

Artigo 122."

(Voto de cidadão incapaz)

1. .Aquele tpie, não possuindo capacidade eleitortil, se 
apresentar a votar, sertí punido com multa dc too.'? a
1 ooo^.

L'. .Se o fizer fitiuduleiUtiniente, tomando a identidade 
de cidticião inscrito, será punido com pena de prisão de 
três dias ti um tino e inultti cie 100$ a r, oooS.

Artigo 123.»

(Admissão ou exciusão abusiva de voto)

Aquele cpie concorrer para cpie seja tidmitido ti votai 
ípieni não tem esse direito, ou ptira ti exclusão de quem 
o tiver, será punido tom pena de prisão de 7, ditis a
2 tinos e multa de 100$ a r, ooo,'?.

Artigo 124.»

(Voto plurimo)

Acpiele que votar mais de tima vez será punido com 
pena de prisão de clitis ti (i meses e multa de looS 
a 10000,15.
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Artigo 125.“

(Coaçáo ou artifício fraudulento sobre o eleitor)

1. Aquele que usar de \iolência ou ameaça sobre qual
quer eleitor, ou que usar de enganos, artifícios fraudu- 
lenios, falsas notícias ou qualquer outro meio ilícito 
paia o constranger ou induzir a votar em determinada 
lista, ou abster-se de \otar será punido com pena de 
prisão de ;j dias a

2. Se a ameaça for cometida com uso de arma, ou 
a violência for exercida por mais de 5 pessoas, a pena 
será a de prisão maior de 2 a 8 anos e multa de 1 ooo? 
a 10000$.

carga em eleitor que não votou ou que não apuser em 
eleitor que votou, que trocar na leitura dos boletins de 
\oto a lista votada, que diminuir ou aditar votos 
lista no apuramento, ou que por qualquer modo falsear 
a verdade da eleição, será punido com prisão maior de 
dois a oito anos e multa de 2000$ a 20000$-

Artigo 131.“

(Obstrução à fiscalização)

1. Aquele que impedir a entrada ou saída de qual- 
()uer dos delegados das listas nas assembléias eleitorais

que por qualquer modo tentar opor-se a que eles 
exerçam todos os poderes que lhes são conferidos pela 
presente lei será punido com prisão de seis meses a dois 
anos.

2. Se se tratar do presidente da mesa, a pena será de 
prisão maior de dois a oito anos.

Artigo 132.“

(Recusa de receber reclamações, protestos 
ou contraprotestos)

ü presidente da mesa da assembléia eleitoral que injus- 
tiíicadamente se recusar a receber reclamação, protesto 
ou contraprotesto será punido com prisão de 3 dias a 
um ano e multa de 100$ a 5000$.

Artigo 133.“

(Obstrução dos candidatos ou dos delegados das listas)

O candidato ou delegado das listas que perturbar grave
mente o funcionamento regular das operações eleitorais 
será punido com prisão de 3 dias a um ano e multa de 
I 000$ a 5 000$.

a uma

ano c multa de iüü$ a 10000$.

ou

Artigo 126.”

(Abuso de funções públicas ou equiparadas)

O cidadão iinestido de jxider público, o funcionário 
ou agente do Estado ou de outra pessoa colectiva pú
blica e o ministio de (pialquer cidto que, aijusando das 
suas funções ou no exercício das mesmas, se scr\ir delas 
para constranger ou induzir os eleitores a votar em deter
minadas listas ou alister-sc de votar nelas, será punido 
com pena de prisão de 3 dias a dois anos e multa de 
I 000$ a 10000,$.

Artigo 127."

(Corrupção eleitoral)

Aquele que, por causa da eleição, oferecer, prometer 
ou ciar dinheiro ou \aJores a qualquer eleitor, ou que 
prometer ou conceder emprego púlilico ou privado a 
um ou mais eleitores ou, por acordo com estes, a uma 
terceira pessoa, mesmo quando a utilidade prometida ou 
conseguida for dissimulada a título de indemnização pc- 
ctiniária dada ao eleitor para despesas de viagem ou de 
estada ou de pagamento de alimentos ou bebidas ou :i 
pretexto de clespcsas com a campanha eleitoral, será 
punido com prisão de 3 dias a seis meses e multa de 
500$ a 5 000$.

Artigo 134.“

(Perturbação das assembléias de voto)

1. Aquele que perturbar o regular funcionamento das 
assembléias de voto, com insultos, ameaças ou actos de 
violência, originando tumulto, será punido com prisão de 
3 dias a um ano e multa de 500$ a 10000$.

2. Aquele que, durante as operações eleitorais, se intro
duzir nas assembléias de voto sem ter direito a fazê-lo 
e se recusar a sair, depois de intimado pelo presidente, 
será condenado à multa de 500$ a 5 000$.

3. A mesma jxma do número anterior, agravada com 
prisão de 3 dias a três meses, será aplicada aos que se 
introduzirem nas referidas assembeias munidos de armas, 
independentemente da imediata apreensão destas.

Artigo 135.“

Não cumprimento do dever de participação 
no proceso-eleitoral)

Artigo 128.“

(Não exibição da urna)

1. O presidente da mesa da assembléia de voto que não 
exibir a urna perante os eleitores antes do início da vota
ção ,‘Xrrá punido com multa de 100$ a 5000$.

2. Se na urna se encontrarem boletins de voto não in
troduzidos pelo presidente, será este punido também 
com a pena de prisão de 3 dias a seis meses.

Artigo 129.“

(Introdução de boletins na urna, desvio desta 
ou de boletins de voto)

Aciuele que fraudulcntamente introduzir Ijoletins de
voto na urna antes ou depois do início da votação, se
apoderar da urna com os Irolctins de \oto nela recolhidos, , 1 1 - j - j r' . , . , j , - (his assembléias de voto c, sem motivo de força maior oumas ainda nao apurados, ou se apoderar dc um ou mais . ^ - - 1 1 í - 2, , . , ‘ , ‘ . 1 j 1 l"sta causa, nao assumir ou abandonar essas funções seráboletins de voto em quakjucr momento, desde a abertura '
da assembléia eleitoral até ao apuramento geral da elei
ção, será punido com prisão maior dc dois a oito anos 
c multa de 2000$ a 20000$.

Aquele que for nomeado para fazer parte das mesas

punido com multa de 1 000$ a 10000$.

Artigo 136.“

(Falsificação de cadernos, boletins, actas on 
documentos relativos à eleição)

Aquele que, por qualquer modo, viciar, substituir, su
primir, destruir ou compuser falsamente os cadernos elei
torais, os boletins de voto, as actas das assembléias de 
\’oto ou de apuramento, oti quaisquer dos documentos

Artigo 130.“

(Fraudes da mesa da assembléia de voto e da assembléia 
de apuramento geral)

O membro da mesa da assembléia de voto que dolo- 
samente apuser ou (onsentir que se aponha nota dc des-
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rcspcilaiitcs à eleição, .será punido com prisão maior de 
dois a oito anos e multa de 10 ()()()$ a 100000$.

Comissão Eleitoral de Cabo Verde, devidamente creden 
ciados, a qual escolherá de entre eles o presidente

Artigo 143.“Artigo 137."

(Denúncia caluniosa)

Aquele que dolosamente imputar a outrem, sem fun
damento. a práticíi de <|u;d(|uer inír.icção pie\ista na pre- 
.senle lei será punido com :i.s penas aplicáveis à denúncia 
(aluiiiosa.

(Funções)

I. Os postos de recenseamento terão por função rccei)cr 
os \crbetes de inscrição dos eleitores residentes fora do 
território de Cabo Verde com excepção dos referidos n;i 
alíneti r). do n.° a do artigo 7,.°, rubricá-los e reinetè-los 
à Cf.inissão Eleitortd de Cabo \’crdc pelo seguro do coi- 
reio ou por ]>róprio, que cobrar;! recibo da entiega.

Artigo 144."

(Verbetes tie inscrição)

Artigo 138."

(Ileclamação e recurso cie má fé)

Aquele cpie, com má L, ajnesentar reclamação, pro
testo (ju contrtqnciieslo, ou a(|nelc que iinpugntir dcciscóes 
dos órgãos eleitor:ns atraxés de recurso manifestainente 
infundado ser;i punido com mult;i de ,-,00?; ;i looooS.

Artigo 139."

(Não cumprimento de outras obrigações impostas por lei)

.-\tpiele que não cumprir nos seus precisos termos ejuais- 
quer obrigações relativas à apresentação de candidaturas, 
à campanha eleitoral e ã eleição, previstas neste diploma, 
ou ret:irclar injustific.adamente o seu cumprimento será, 

Lilta de incriminação especial, punido, consoante a 
gr;i\id:tde da infraccão, com 
I ano e mult;i de 100.$ a iooou$.

1. Os \erbetes de inscrição dos eleitores residentes for;i 
do território de Caijo Verde deverão conter, ;dém das 
menções relericbis no artigo 19.°, a indictação de cpie o 
peticionário de inscrição preenche cjualcpier das condições 
de que o n." g do ;\rtigo 7." torna dependente a captici- 
chide eleitoral acti\a dos naturais de Cabo Verde não 
residentes neste território.

". No caso da alínea a) do referido n.* g do artigo o 
petic iomlrio dechu ar;! sob su;i honra que emigroti há 
menos de cinco anos, mencionando a data cm que efecti- 
v;nnente tenha deixado o território de Cabo Verde.

na
pemi de prisão de 7 ditis a

7. No caso da tilínea b) do mesmo n.° a, o [xtticionário 
declarará .sob sua honr;i que tem c sustenta filho 
filhos menores de 17 ;mos e cônjuge não separado judi 
cialmente de pessoas e bens com residência habitual 
territf.rio de (dabo Verde e mencionará o

ou
CAPÍd lJLO IV

noIlícitcr disciplinar 

Artigo 140."

(Responsabilidade disciplinar)

Tochis as infracções previstas neste diplonra constituirão 
também falta disciplinar quando cometidas por agente 
sujeito a responstibilidade disciplinar.

nome e a resi
dência habitual desses seus familiares, a idade do filho 
üu filhos e a forma de que se tem revestido o sustento.

7. No caso da alínea d) do mesmo n.° 2, o petic ionário 
declarará sob sua honra que sc encontra for;i do território 
de Cabo Verde em virtude de missão do interesse deste 
território, ou que é cônjuge ou filho menor de 17 

anos coabitante de quem se encontre naquela situ; 
ção c caracterizará aquela missão.

7. O peticionário declarará ainda sob sua honra, 
qualquer dos casos, que não adquiriu nacionalidade di 
\ersa da portuguesa.

ou
mais a-

TÍTULO IX
emRegras especiais relativas ao recenseamento 

e ao exercício do direito de voto dos eleitorès 
residentes fora do território de Cabo Verde

Artigo 145,"

(Provas das declaraões feitas)

Os postos de recenseamento têm o direito de exigir 
prova documental das declarações referidas nos n."" 2 a 5 
do artigo anterior, qmindo não disponham de elementos 
confirmativos delas e tenham razões para as colocar em 
tlú\ ida.

2. Quando, exigida a proca, a mesma não for produ
zida, os postos de recenseamento enviarão o verbete ;'i 
Comissão Eleitoral de Cabo \'crde com a menção desse 
facto.

7. Sc a Coinisão Eleitortil de Cabo Verde não dispuser 
dc elementos confirmativos das declarações do peticioná- 

da inscrição, e tiver razões para duvidar da sua vera- 
(idade, rccusar-se-á a sancionar a inscrição solicitada.

Artigo 146."

(Recusa impossível)

A inscrição será irrecusável se o peticionário da inscri
ção juntar ao seu verbete os seguintes documentos:

CAPITULO I

Rcgins especiais relativas ao recenseamento 

Artigo 141."

(Postos de recenseamento)

1.

1. A Comissão Eleitoral de Cabo Verde, considerando 
.)s principais núcleos popíilacionais de Cabo Verde fora 
deste território, estabeleerá, dando ao facto ampla publi- 
-idade, postos dc recenscaemnto no exterior, socorrendo- 
se, SC necessário, das einbtii.xadas e consulados de Por-

■tugal.
2. Não serão instalados postos de recenseamento 

ipaíses que se oponham a essa instalação ou ao exercício 
esclarecido do direito dc voto, tal como neste diploma 
se prevê.

nos
110

Artigo 142."

(Composição)

Os postos de recenseamento referidos no artigo anterior 
serão constituídos por três membros designados pela
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a) No cílmí uo n.” 2 do artigo 144.”, documento oficial
comprovativo de que emigrou há menos de 
5 anos;

b) No caso dos n.”’ 3 e 4, documento emitido por
qualc|uer autoridade administrativa de Cabo 
V'erde que certifique a veracidade das corres
pondentes declarações;

c) No caso do n.° 5, documento oficial comprovativo
de que o peticionário conserva unicamente a 
nacionalidade portuguesa.

Artigo 147.“

(Controle oficioso)

A Comissãf) Eleitoral de Cabo \'erde procurará, dentro 
do possível. hal)ilitar os postos de recenseamento com da
dos estatísticos oficiais que lhe permitam efectuar o con
trole oficioso da veracidade das declarações dos peticio- 
n ários.

CAPÍTULO II

Rc^gras especiais relativas ao sistema eleitoral 

Artigo 152.“

(Exercido do direito de voto)

Ü eleitor não residente no território de Cabo Verde 
exerce o direito de voto pela via postal, junto da Comis
são Eleitoral de Cabo Verde.

Artigo 153.“

(Remessa dos boletins de voto)

1. A Comissão Eleitoral de Cabo \'erde procederá à 
remessa do boletins de voto correspondeJUes ao círculo 
eleitoral dos eleitores não residentes no território de C;il)0 
Verde inscritos nos cadernos de recenseamento.

2. A remessti prevista no número antecedente será feita: 
n) Pela via postal imiis r:ipida, sob registo, p;ir;i os

eleitores que se tenh:nn insc rito direc ttunente, 
nos termos do artigo 148.“, devendo ;i remessa 
ser feita para a morada que constar dos cader
nos;

b) Para os postos de recenseamento em que se tenlnin. 
inscrito.

3. No ca,so da alínea a) do n.“ 2, poderá ser acompa
nhado de uma circtilar contendo instruções sobre o pro
cessamento do reenvio do verbete.

4. Cada boletim de voto será ticompanhado de dois 
envelopes, que se destinam ;i sua devolução à Comissão 
Eleitortil de C:ibo Veicle, que par:i o eleito funcionará 
como Assemblcia de Recolha e Contagem de Votos.

5. Um dos envelopes, de cor verde, destina-se a receber 
o boletim de voto e não conterá ciuaisquer indicações; 
o outro envelope, branco e de tamanho maior, de forma 
a poder conter o envelope do boletim de voto, terá im
pressos na face, os dizeres cíComissão Eleitoral de Cabo 
Verde — Assembléia de Recolha e Contagem de Votos 
dos eleitores não residentes cm Cabo Verde — Cidade 
da Praia — Ilha de Santiago», devendo ser inscritos, no 
verso, o nome e a morada do eleitor.

Artigo 154.“

(Modo como vota o eleitor nao residente em Cabo Verae)

O eleitor marcará com uma cruz, no quadrado respec
tivo, a lista cm tjuc vota c dobrará o boletim cm quatro, 
introduzindo-o, depois, no cn\’elope verde, que fechará. 
O envelope verde, de\'id;imentc fechado, será introdu
zido no envelope i)ranco, que o eleitor remeterá, igind- 
mente fcclnido, e pela r ia post;d mais rápida, à Comissão 
Eleitoral dc Cabo Verde, por forma a que possa chegar 
à posse desta até à data designada para a eleição.

Artigo 155.“

(Voto nulo ou em branco)

Artigo 148.“

(Inscrição directa)

Os eleitores residentes for;i do território de Cabo Verde 
poderão, se assim o desej;ucm, ou na falta de posto de 
recenseamento na área da sua residência, inscrever-se direc- 
tamente junto d;is comissões de recenseamento da árc;i da 
sua natur;did;ide, por intermédio de outro cidadão eleitor, 
nos termos do n.“ 3 do artigo 14.“, hipótese cm que a 
sua in.scrição se processará nos ex;ictos termos dos artigos 
144.“ e seguintes.

Artigo 149.“

(Afectação da inscrição e dos votos dos eleitores 
não residentes em Cabo Verde)

Os eleitores não residentes no território de Cabo Verde 
serão, quer se inscrevam dircctamcnte, nos termos do ar
tigo anterior, tjuer através dos postos de recenseamento 
instalados fora do território, inscritos no recenseamento 
da área da sua naturalidade e o seu soto será cont;ido em 
relação à lista do conespondente círculo eleitoral em que 
tiver votado.

Artigo 150.“

(Adição das inscrições ao recensamento geral)

A Comissão Eleitoral de Cabo Verde, dentro do prazo 
previsto no n.“ 2 do artigo 32.“, adicionará ao número total 
de eleitores inscritos nas :ireas dc recenseamento abran
gidas por cada círculo eleitoral e ao número global de 
eleitores dc todos os círculos, os eleitores que tiverem re
querido a sua inscrição for;i do território de Cabo Verde 
e que por ela tenham sido julgados em condições de ser 
inscritos. Para além dos casos consignados no artigo 93.“, cories- 

ponderá a \oto branco ou nulo o boletim de voto que 
não chegue ;io seu destino nas condições prc\ista,s nos ar
tigos 153.“ c 134.“, ou C]ue não chegue até à data desig- 
n;ida para a eleição o que se compro\ará pelo respectivo 
carimbo dos correio.s.

Artigo 151.“

(Elaboração de cadernos autônomos)

Sem prejuízo do disposto no artigo antecedente, a Co
missão Eleitoral dc Cabo Verde mandará extrair relações 
dos eleitores não residentes no tenitório, por áretis cor
respondentes aos postos de recenseamento, dos quais re
meterá cópias ou fotocópias aos seus delegados nos pos
tos correspondentes.

Artigo 156.“
(Delegações da Assembléia de Recolha e Contagem de ''otos) 

dos eleitores não residentes em Cabo Verde)

Para o efeito da recolha dos votos dos eleitores não 
residentes no território de Cabo Verde os postos de recen-
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icamciuo referidos no artigo 1^51." passarão a funcionar, 
10 período destinado à recolha, como delagações da As- 
)leia de Recolha e Contagem de Votos.

Artigo 157.°

Artigo 1’60.“
(Regras especiais de natureza penal)

1. Aqueles que no acto da sua inscrição, ou da inscrição 
de outi em como eleitôrcs, conscientemente prestarem de- 
claiaçôes que não correspondam à verdade, responderão 
pelo crime dc falsas declarações.

A infracção das disposições previstas neste título 
a Cjue não coiresponda pena especial será punida com 
pena de prisão de Lies dias a seis meses e multa dc 100$ 
a loooo.S. consoante a sua gracidade.

(Funções das delegações)

Na qualidade referida no artigo anterior as delegações 
la .Assemlileia de Recolha e Cíontagem de \'otos (ex postos 
:le reienseainento) farão entrega aos eleitores que os soli- 
iiarem, inscritos nos cadernos cpie lhes tenham sido cn- 

.'iados em cumprimento do disposto no artigo 131.°. dos 
joletins de \oto e dos einelopes mencionados nos 11.“ 4 

5 do artigo 133.“. a fim de que os eleitores, sozinhos e 
i cobeito dc qualquer fiscalização ou influência, assina- 
eni com uma cruz o quadrado correspondente à lista da 
aia prelerêut ia e cumpram o mais pre\ isto no artigo i33-“, 
1 exccjtçãi; da lemessa à Comissão Eleitoral de Cabo 
/eixle, que seni feiia. oficiosa e imediatamente, após a 
/otação, e pela via postal mais rápida, pelas prtípritis dele- 
ptções.

TÍTULO X
Disposições finais 

Artigo 161.°
(Calendário das operações eleitorais)

O Gocerno de Transição definirá [xjr decreto-lei o 
caleuchirio das operttções eleitorais na parte não pi e- 
\ ista, no presente diploma, podendo, inclusivamciite. e cm 
ctiso dc necessidade de outro modo não removíxel, al
terar, no todo ou em p;irte, o ctdcndário at|ui previsto. 

Artigo 162.°
(Publicidade dos actos)

O Governo de Transição definirá, ou cometerá à 
Comissão Eleitoral dc Cabo Verde a forma da publici
dade dos tictos presistos neste diploma carecidcjs dela, 
nccmeachimente em relação aqueles cuj;i publicação ex
pressamente SC prevê, sempre por forma a assegurar aos 
eleitores, dentro dos meios de que dispuser, o esclareci
mento e a infoimação convenintes.

Artigo 163.°
(Interpretação e integração de lacunas)

.\,s dúxidas dc interpretação do que neste diploma se 
dispõe e a integração das suas lacunas serão resolvidas 
e efecticada por despticho ou diploma interpret;iti\os. 
conforme o caso, dcj Governo dc Transição.

Artigo 164.°
(Certidões)

Serão obrigatoriamente passtidas, 
t)ualc|uer interessado, no prtizo de três dias:

cíJ As certidões necessárias para o recenseamento 
eleitoral;

b) As certidões iieccss.árias para instrução do pro
cesso de apresentação das candidaturas;

(■) .As ceitidões dc apuramento gcial.
Artigo 165.”
(Isenções)

Artigo 158.°

Operações da Assembléia cie Recolha e Contagem de votos 
dos eleitores não residentes em Cabo Verde)

1. A Comissão Eleitoial dc Cabo Verde, actuando como 
As.sembleia de Recolha e Contagem de Votos dos eleito- 
cs não residentes cm Cabo Verde, dircctamente oti atra- 
cs de três delegados locais expressamente designados para 

> efeito, no dia imediato ao designado para a eleição, 
nocedcr:i à contagem de votos recebidos, na presença dos 
■Iclegados das listas que ticcrem comparecido ao atto.

2. O presidente da Comissão Eleitoral de Calto Verde, 
)u da delegação prevista no número antecedente, entre- 
pirá os enxelopes brancos que tiverem sido recebidos aos 
:scrutinadorcs, (jtic descarregarão o voto, rubricando os 
adernos eleitorais respectivos, na coluna a isso destinada 

■ na linha cotiespondente ao nome do eleitor.

‘5. Em seguida o presidente da Assembléia mandará 
ontar os votantes pelas descargas efectuadas nos cadernos 
'leitorais.

4. Concluída essa contagem o presidente mandará abrir 
)S envelopes brantos. ipie serão imediatamente destrui-

reqticrimento de

los.

' 3. Após a destruição dos enxeloixís btancos o presi- 
'lente mandará abrir os cnvelo]tes verdes a fim de lon- 
erir o número dc boletitis dc \otos recoliiidos.

(3. .Seguidamente, obserx ar-sc-:i o disposto nos artigos 
)ú.° n."» 3 c 4 c,97.°

7. \ asscmltleia dc Recolha e Contagem dos Votos aiiu- 
ará os votos cttjos eleitores tenham deixado de preen- 
her ou cumprir quaisquer ]nescriçõcs previstas neste 
iliploma.

8. Os delegados das listas terão direito de examinar 
IS boletins dc voto e a correspondente documentação, e 
le suscitai dúvidas ou deduzir reclamações quanto à 
alidação ou invalidação de qualquer voto ou à sua con 
agem, devendo a reclamação ser imediata c definitiva- 
iiente decidida.

São isentos de t(uaísquer taxas, emolumentos, impostos 
de selo e de justiça, conforme os casos, todos os actos 
e documentos relativos à inscrição nos cadernos dc re- 
lenseamento ou ao exercício do direito de voto, in
cluindo os diieitos dc icclamtição e rccuiso previstos neste 
diploma.

Artigo 166.°
(Entrada em vigor)

Este diploma entrará imediatamente em vigor no ter- 
litório dc Cabo Verde, independentemente de ptdjlica- 
ção no respectivo Boletim Oficial.

O Primeiro Ministro, Va.sco dos Santos Gonçalves. — O 
Ministro da Coordenação ínterterritorial, .intánio de Al
meida Santos.Artigo 159.°

(Campanha eleitoraU

Relativamente aos elettores não residentes no Lerntó- 
io de Cabo Verde a campanha eleitoral consistirá 
■lucidação dos eleitores através da remessa a estes, ou 
a difusão entre estes, de documentação escrita.

Promulgado em 13 de .Abril de 1973. 
Publique-sc.
O Presidente da República, FRANCISCO DA COS I A 

GOMES.
na

(Sup. ao D. G. — I série — 11.° 88. de 15-4-1975).
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Art. 3.° Serão suportadas pelo Estado as despesas de 
viagem de todos os funcionários que regressem a Cabo 
Verde para ocuparem os seus lugares, por terem sido 
considerados prontos para o scrxiço ou por terem ter
minado o gozo de licença graciosa.

Art. Os servidores do Estado ou dos corpos admi- 
ni.strati\os que, nos termos deste diploma, passem à si
tuação de incapacidade tempoialria ou de inactividade 
fora do quadro não perdem o direito a requererem o 
seu ingresso no quadro geral de adidos, criado pelo 
Dccieto-Lei 11.° 23/75, -- Janeiro, desde que reti
nam us condifões previstas no artigo i.° do mesmo 
diploma.

Art. 5." O Ministério da Coordenação Inccrterritorial 
comunicani ao Go\'erno de Cabo Verde, por \ia tele- 
gtailica. a aliertura de vagas nos cpiadros do funciona
lismo dacjucle Estado decorrente da aplicação do dis- 
posio 110 II.° 3 do artigo i.° e no n.“ 2 do artigo 2.° 
deste diploma.

Art. f).“— 1. Ixgislação especial a estabelecer em acordo 
bilateral com o Governo de Cabo Verde regulará o 
regime de licenças e as situaçeães de doença dos funcio 
mlrios dos cpiadros de Cabo Verde que venham a encon
trar-se fora do território desse Estado.

2. Enquanto não for publicada a legislação especial 
referida no número anterior, o Governo de Transição 
do Estado de Cabo Verde poderá autorizar a compa- 
rência à junta de Saúde do Ultramar de funcionários 
daquele Èstado, mediante parecer da Junta de Saúde 
em C|ue sc reconheça estarem esgotados os recursos locais 
de tratamento c que a vida do funcionário corre perigo 
iminente ou que c de presumir que venha a correr 
perigo com a permanência no território do Estado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.— Vasco 
dos Santos Gonçalves — Antônio de Almeida Santos.

Promulgado em 15 de Abril de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA 
GOMES.

Decreto-Lei n.° 203-B/75 
de 15 de Abril

Considerando a necessidade de todos os servidores do 
Estado de Cabo Verde contribuírem activameiitc para o 
normal e eficiente funcionamento dos seniços públicos;

Considerando a necessidade imperiosa da compressão 
das despesas daquele Estado, tendo em conta as nouíria.s 
dificuldades econômicas e financeiras que atravessa;

Atendendo ;í proposta feita pelo Goxerno de Transição 
daquele Estado;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.°, n.° i, 
3.°, da Lei Constitucional n." 3/74, de 14 de Maio, o Go
verno decreta e eu promulgo, para valer como lei, o 
seguinte:

Artigo i.°—I. Dei.xam de ter eficiícia, relalivamente 
aos servidores civis do Estado ou dos corpos administra
tivos cjue prestam serviço ou sc encontram colocados cm 
Cabo Verde, os pareceres ou decisões da Junta de Saúde 
do Ultramar respeitantes à concessão de licenças por 
doença, emitidos nos termos do Estatuto do Funciona
lismo Ultramarino ou de outros diplomas legais.

2. Os servidores mencionados no número anterior que 
se encontram na situação de licença por doença, con
cedida pela Junta de Saúde do Ultramar, serão consi
derados, para efeitos legais, prontos para o serviço no 
termo das respectivas licenças, e nunca posteriormente 
a trinta dias, a contar da data da publicação deste 
diploma.

3. Os servidores considerados prontos para o serviço 
nos termos do número anterior cpie não regressem a 
Cabo Verde no transporte que lhes tiver sido fixado 
ficarão na situação de incapacidade temporária, com 
os efeitos previstos no § 3.° do artigo 249.° do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino.

Art. 2.°—I. Trinta dias após a publicação deste di
ploma cessará o gozo das licenças graciosas já concedidas 
aos servidores referidos no artigo i.° cujo termo normal 
seria cm data posterior.

2. Findas as licenças graciosas no seu termo normal, 
ou por força do disposto no número anterior, devem os 
funcionários regressar a Cabo Verde no primeiro trans
porte que lhes for fixado, sob pena de passarem à si
tuação de inactividade fora do quadro, prevista 
tigo g6.° do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Cabo 
Verde.—A. Almeida Santos.

(Sup. ao D. G. — I série —n.° 88, de 15-4-1975).
no ar-

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


